
 
 
 

 
 

DECRETO Nº 3.527 
  De 02 de  abril de 2014 

 
 
 

Dá nova redação ao inciso IX do art. 2º do 
Decreto nº 3.467de 24 de maio de 2013. 
                                                                  

 
 
                               O Prefeito Municipal de Santo Ângelo, no uso das atribuições legais previstas 
no art. 84 da Lei Orgânica do Município  
 
 

D E C R E T A: 
 

 
                           Art. 1º O inciso IX do art. 2º do Decreto nº 3.467 de 24 de maio de 2013, que 
estabelece normas para a concessão e renovação do Alvará de Licença para Localização e 
Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais, Industriais, Entidades Associativas e 
Prestadoras de Serviços, que gerem fluxo de pessoas, estabelecidos no âmbito do Município de 
Santo Ângelo, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 
  “ Art.2º................ 
  ............... 
  IX- Carta de Habite-se, para construção com até cinco anos, sendo que para as 
construções anteriores a este período, não havendo a carta, deverá ser apresentado um laudo 
técnico, junto com  a ART, fornecido por profissional habilitado, sobre as condições de 
estrutura, habitação ou  funcionamento do imóvel, o qual após vistoriado pelo setor competente 
do município, poderá ser liberado desde que esteja em conformidade com o laudo fornecido.  
 
                       Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 
 
                   REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 
                     CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 
de 02 abril  de 2014. 
 
 
 

LUIZ VALDIR ANDRES 
Prefeito 


